




  
 

CNPJ nº 24.301.008/0001-56 
RUA PAU BRASIL, S/N, LOTEAMENTO NOVA IPANEMA, 

CAMACÃ - BAHIA  CEP:45880-000 
 

 

ANEXO I 

 

EDITAL N. 01/2020 

 
SAÚDE 

 
 
 

 
À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 
FUNDAÇÃO GONÇALVES E SAMPAIO, pessoa jurídica CNPJ 24.301.008/0001-56, almircardio@fgssaude.org -mail, neste ato representada 
pelo seu representante legal, Sr.(a) Almir Gonçalves de Souza Filho, médico, divorciado, brasileiro, maior portador CPF 973.165.205-15, RG 
08393214-30 SSP/BA Qualificação presença de Vossa Excelência requerer sua qualificação como Organização Social na área da Saúde no 
Município de Caetité/BA, de acordo com a Lei Municipal n. 820 de 20 de setembro de 2017, apresentando em anexo toda a documentação 
exigida pela referida Lei e no presente edital. 

 
Nestes Termos Pede Deferimento. 

 
 
Camacan, 24 de setembro 2020. 

 

 
REPRESENTANTE 

















 

 

 
 
 
 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Atestamos para os devidos fins, a quem interessar possa que FUNDAÇÃO GONÇALVES E 
SAMPAIO, inscrito no CRM  sob nº 10115, atua como MATENEDORA, no HOSPITAL  FUNDAÇÃO 
HOSPITAL E MATERNIDADEDE ITORORÓ, com total de leitos 45 de Urgência e Emergência,  com 
total de atendimento médio mês de 1900/Atendimentos. 
 
Portanto informo a capacidade técnica da referida empresa. 
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Esta certidão foi emitida em ___________________ com base no Código Tributário Municipal.

Prefeitura Municipal de Camacan

Av. dos Pioneiros, S/N

Centro - Camacan - BA      CEP: 45880-000

CNPJ: 13.682.398/0001-35

Número: 000023/2021.E

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

32407

RUA PAU BRASIL, SN TERREO

BAIRRO NOVA IPANEMA CAMACAN - BA     CEP: 45880-000

FUNDAÇÃO GONÇALVES E SAMPAIO

Observação:

01/02/2021

Certidão válida até: 03/03/2021

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 8600005481780000319209030000023202102011

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://camacan.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: FUNDAÇÃO GONÇALVES E SAMPAIO

24.301.008/0001-56

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RESSALVADO  O  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************

F8BBB8F0F108FCEB93EE4378B859B29410F8BBB8F
E2AAA2E06529EC74A1797D65E8E9317570E2AAA2E
DC25D9A4168C136F5C2021E7A7C66901A27D49C9F
71DE0BA78FC36C6B937C6193CA7B2B69B85643257
8EF709A2A28314565B19AEB7984F0D3118456DCC7
3FCB9CAAE0B09CB063AF9383DEDAD941A6755765F
0293CBA14ACE13AF5C60AFEFA4464F69D8547E61F
40C3DEAF012B6A7B9374617A5CFD3F51966643486
BA22AAB0DB07AC176B599BBF97365BFFF8A8F424A
F0EEE0F09B989C8065AF9721E6038DA8DF9A9D6DB
88888880888880088800888800080808888800080

Impresso em 17/02/2021 às 17:32:46



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO GONCALVES E SAMPAIO
CNPJ: 24.301.008/0001-56 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:53:41 do dia 22/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2021.
Código de controle da certidão: 4FD4.A4A2.96E5.426E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO GONCALVES E SAMPAIO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.301.008/0001-56
Certidão nº: 6106355/2021
Expedição: 17/02/2021, às 17:21:16
Validade: 15/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO GONCALVES E SAMPAIO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.301.008/0001-56, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 

 

CERTIDÃO DE DIRETOR TÉCNICO
 

 

 

 

Certifico, para os devidos fins, que o estabelecimento FUNDAÇÃO GONÇALVES E

SAMPAIO, Nome Fantasia FUNDAÇÃO GONÇALVES E SAMPAIO, CNPJ

24.301.008/0001-56, Registro Nº 10115-BA, sito R PAU BRASIL S/N, na cidade de

Camacan, funciona sob a direção técnica do(a) Dr (a)ALMIR GONCALVES DE SOUZA

FILHO, CREMEB nº 16595, desde 25/10/2019 até a presente data.
 

 

 

 

 

Salvador, sexta-feira, 25 de setembro de 2020.
 

 

 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho

R e g i o n a l  d e  M e d i c i n a  d o  E s t a d o  d a  B a h i a

(http://websemc.cremeb.org.br/home/VerificaAutenticidade), através do código:
 

82363b35-4f72-4c26-9b96-a3f1b2f60dc6



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO GONCALVES E SAMPAIO
CNPJ: 24.301.008/0001-56 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:59:17 do dia 29/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/04/2021.
Código de controle da certidão: 2A59.A1F9.766F.50A9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

      ADM@FGSSAUDE.ORG       (73) 99922-2710 
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Documento assinado eletronicamente por ALMIR GONÇALVES DE SOUZA FILHO, Representante Legal da Empresa,
em 09/06/2020, às 21:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Vilas Boas Pinto, Secretário de Estado, em 12/06/2020, às 17:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00019229404 e o código CRC 007510F9.

Referência: Processo nº 019.8841.2020.0058242-19 SEI nº 00019229404

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Documento assinado eletronicamente por ALMIR GONÇALVES DE SOUZA FILHO, Representante Legal da Empresa, em 06/12/2019, às 18:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Vilas Boas Pinto, Secretário de Estado, em 09/12/2019, às 16:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00013968127 e o código CRC EF0BA695.

 
Referência: Processo nº 019.8841.2019.0124017-17 SEI nº 00013968127

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Documento assinado eletronicamente por ALMIR GONÇALVES DE SOUZA FILHO, Representante Legal da Empresa,
em 04/06/2020, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Vilas Boas Pinto, Secretário de Estado, em 12/06/2020, às 15:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00019091337 e o código CRC 62C2A76A.

Referência: Processo nº 019.8841.2020.0048733-05 SEI nº 00019091337

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CONTRATO N»: 054/2020

CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL N® 01/2020 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CISES - CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE
DA REGIÃO DE GANDÚ, E A FUNDAÇÃO GONÇALVES E SAMPAIO,
QUALIFICADO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, PARA
OPERACIONALIZAÇÃO DA GESTÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ,
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE GANDÚ, ESTADO DA BAHIA,
DISCRIMINANDO AS ATRIBUIÇÕES, RESPONSABILIDADES E
OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE E DO CONSÓRCIO PÚBLICO NA
FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO BAIXO
SUL, com sede na Rua Maestro Barrinha, s/n®. Graça - Valença-Ba., CEP 45.400-000, neste ato representado
pelo Presidente do Consórcio Sr. Leonardo Barbosa Cardoso, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro
lado a FUNDAÇÃO GONÇALVES E SAMPAIO, inscrita no CNPJ/MF n® 24.301.008/0001-56, com endereço à Rua
Pau Brasil, s/n, Camacan-BA, CEP: 45.880-000, neste ato representado pelo Sr. Almir Gonçalves de Souza Filho,
inscrito(a) no CPF/MF sob o n® 973.165.205-15, portador do RG: 08.393.214-30, residente à Rua A, Bairro Jardim
das Acácias, Parque Verde, Itabuna-Bahia, CEP: 45.604-821, doravante denominada CONTRATADA, com base
na Lei Estadual n®. 9.433/05 e na Lei Federal n® 13.979/2020, considerando a Dispensa Emergencial n® 01/2020,
inserido nos autos do Processo Administrativo n® 058 e ainda em conformidade com Normas do Sistema Único de
Saúde - SUS, emanadas do Ministério da Saúde - MS, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO
EMERGENCIAL, referente à Gestão, Operacionalização e Execução das Ações e dos Serviços de Saúde
prestados de forma emergencial no UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ, localizado á Bairro João Assis, s/n,
Municipio de GANDÚ, Estado da Bahia, temporariamente para atender a situação de emergência de saúde pública
de importância internacional, com fundamento na Portaria n° 188/GM/MS de 04/02/2020, Decreto Estadual N°
19.529 de 16 de março de 2020, ratificado pelo Decreto 19.586 de 27 de março de 2020, Lei Federal N° 13.979 de
06 de fevereiro de 2020 e na Lei Municipal n® 1450/2020, de 14 de Julho de 2020, publicada no dia 14.07.2020 no
Diário Oficial da Prefeitura do Município de GANDÚ, que regulamentam as medidas temporárias na Bahia para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL tem por objeto discriminar as atribuições, responsabilidades
e obrigações das partes, para a Gestão, Operacionalização e Execução das Ações e dos Serviços de Saúde
prestados pela CONTRATADA, nos leitos a serem implantados emergencialmente na UNIDADE MISTA DE
SAÚDE DE GANDÚ em regime de 24 horas/dia, que assegure assistência universal e gratuita à população,
observados os princípios e legislações do SUS.

PARÁGFIAFO PRIMEIRO
1. Que a CONTRATADA dispõe de suficiente nível técnico-assistencial, capacidade e condições de prestação de

serviços que permitam o maior nível de qualidade nos serviços contratados conforme a especialidade e
características da demanda.

2. Que a CONTRATADA não está sujeita a nenhum tipo de restrição legal que incapacite seu titular para firmar
este Contrato com a Secretaria Estadual da Saúde.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Fazem parte integrante deste Contrato:

1. Termo de Referência da Seleção Pública Simplificada, independentemente da sua transcrição;
2. Planilha de Custos apresentada durante a Seleção Púlilica Simplificada, independentemente da sua

transcrição;
3. Anexo I - Informações sobre a Unidade;
4. Anexo II - Atividades Mínimas a Realizar;
5. Anexo III - Relação Mínima de Recursos Humanos por Categoria Profissional;
6. Anexo Técnico.

Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

1. A CONTRATADA executará os serviços assistenciais disponíveis segundo a capacidade operacional da
Unidade, nas quantidades mínimas estabelecidas no Anexo II deste Contrato de Gestão, a qualquer
pessoa que deles necessitar e de acordo com as normas do SUS - Sistema Único de Saúde.

2. Todas as metas estabelecidas no Anexo II serão as metas mínimas exigidas para a avaliação contratual, o
que não exclui a realização dos demais procedimentos que advenham do cuidado ao cliente da Unidade
(a exemplo de Atendimentos de Enfermagem em geral e/ou procedimentos e consultas compatíveis com o
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perfil e CBO) para fim de informação da produção nos Relatórios/Sistemas definidos pelo CISBS, no
Sistema de Informação Ambulatorial (SIA).

3. A Contratada deverá informar, mensalmente, a produção ambulatorial da Unidade nos Sistemas Oficiais de
Informação do Ministério da Saúde - Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e em outros
Relatórios/Sistemas, definidos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS DAS PARTES
I - DA CONTRATADA

1. Assegurar a Gestão, Operacionalização e Execução das Ações e Serviços de Saúde a que se propõe através
do desenvolvimento de técnicas modernas e adequadas que permitam a adequação da estrutura
funcional, a manutenção física e dos equipamentos da Unidade, além do provimento dos insumos
(materiais) necessários a garantia do pleno funcionamento da Unidade.

2. Assistir de fomna abrangente a clientela que demande à Unidade, procedendo aos devidos registros, segundo
os critérios da CONTRATANTE e do Ministério da Saúde.

3. Garantir em exercício na Unidade, quadro de recursos humanos qualificados e compatível ao porte da
Unidade e Serviços combinados, conforme estabelecido nas normas ministeriais atinentes à espécie,
tendo definida como parte de sua infraestrutura técnico-administrativa nas 24 (vinte e quatro) horas dia,
por plantões, a presença de pelo menos um profissional da medicina que responderá legalmente pela
atenção oferecida à clientela.

4. Adotar uma identificação especial (crachá) e fardamento de boa qualidade para todos os seus empregados,
assim como, assegurar a sua freqüência, pontualidade e boa conduta profissional.

5. Manter a designação como UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ e adotar a logomarca da
CONTRATANTE e da CONTRATADA, em todos os instrumentos de comunicação visual, impressos, sitios
eletrônicos, redes sociais, fardamentos, enxoval, crachás dos empregados, na forma estabelecida pela
CONTRATANTE.

6. Afixar, em lugar visível, a sua condição de entidade qualificada como Organização Social de Saúde, e a
gratuidade dos serviços prestados nessa condição.

7. Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros, na forma
da legislação em vigor, relativo aos empregados utilizados na execução dos serviços ora contratados,
sendo-lhe defeso invocar a existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas obrigações ou
transferi-las à contratante.

8. Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato.
9. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados na Unidade, disponibilizando a qualquer

momento à Contratante e aos órgãos de controle interno e extemo, as fichas e prontuários da clientela,
assim como todos os demais documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços
prestados na Unidade.

10. Apresentar à Contratante até o 5° dia útil do mês seguinte, a Nota Fiscal/Fatura dos serviços efetivamente
executados no mês anterior, acompanhada de Relatórios Gerenciais e comprovantes, na forma que lhe
for indicada e assim sucessivamente, a cada mês.

11. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessárias á
execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando todos os pagamentos de taxas e impostos
que incidam ou venham incidir sobre as suas atividades relacionadas à Gestão e Operacionalização da
Únidade.

12. Nos casos de prestação de serviços terceirizados de manutenção de equipamentos e de
infraestrutura (gerador, centrais de gases, dentre outros) e médico-hospitalares, fica a Contratada
OBRIGADA a celebrar estes contratos exclusivamente com empresas autorizadas pelo fabricante,
disponibilizando à Contratante cópia de todos os contratos com atestado que comprove a condição de
autorizada dos terceirizados.

13. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou terceiros,
por sua culpa ou dolo, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou
interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, em caráter de urgência, após a sua ocorrência.

14. A responsabilidade de que trata o inciso anterior estende-se aos casos de danos causados por falhas relativas
ã prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei n°. 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa
do Consumidor).

15. Consolidar a imagem da Unidade, como Entidade prestadora de serviços públicos, da rede assistencial do
Sistema Único de Saúde - SUS, comprometido com sua missão de atender às necessidades terapêuticas
dos pacientes, primando pela melhoria na qualidade da assistência.

16. Manter em perfeitas condições de higiene e conservação as áreas fisicas e instalações da Unidade.
17) Administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe for permitido em virtude deste contrato, inclusive executando
manutenção preventiva e corretiva de forma contínua, até a sua restituição ao Poder Público, contratando seguros
prediais e de responsabilidade civil e responsabilizando-se pela segurança patrimonial do imóvel;
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18) Devolver à após término do Contrato, toda área, equipamentos, instalações e utensílios nas mesmas condições
em que recebeu substituindo aqueles que não mais suportarem recuperação, observando-se a depreciação dos
bens.

19) Os bens deverão ser recebidos por um preposto designado pela Organização Social, devidamente
inventariados quando da assinatura do contrato e de forma idêntica deverão ser devolvidos na oportunidade do seu
encerramento, por qualquer motivo, inclusive aqueles incorporados posteriormente no transcorrer do Contrato.
20) A CONTRATADA deverá implementar o uso de protocolos assistenciais e administrativos.

21) A por razões de planejamento das atividades assistenciais deverá dispor da informação oportuna sobre o local
de residência dos pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados para atendimento, registrando
minimamente, a definição do município de residência dos mesmos.
22) Encaminhar à nos prazos e instrumentos por ela definidos, todas as informações sobre as atividades
desenvolvidas, bem como sobre a movimentação dos recursos financeiros recebidos e movimentados pela referida
Unidade.

23) As informações de que trata o dispositivo anterior serão encaminhados ao CISBS segundo os modelos
normatizados, até o 5° dia útil de cada mês.
24) Em relação aos direitos dos pacientes, a obriga-se ;
1. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico considerando os prazos

previstos em lei;
2. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
3. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da

não realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato;
4. não de aplica;
5. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;
6. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de

iminente perigo de vida ou obrigação legal;
7. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes;
6. não se plica;
9. Facilitar o acesso aos gastos originados com o seu atendimento, financiados pelo SUS - Sistema Único de

Saúde;

25) A deverá, quando do fornecimento do Informe de Alta, colher a assinatura do paciente, ou de seus
representantes legais, na segunda via do documento, que deverá ser anexado ao prontuário do paciente, devendo
este ser arquivado conforme a legislação vigente.
26) A deverá, quando for o caso, referenciar o paciente após a alta para outros serviços da rede assitencial,
objetivando a continuidade do cuidado e, consequentemente a integralidade da assistência, bem como integrar-se
ao Sistema de Regulação Estadual nos casos de necessidade de internação..
27) Incentivar o uso seguro de medicamentos, procedendo à notificação de suspeita de reações adversas, através
dos formulários e procedimentos padronizados .
28) Implantar um modelo nonnatizado de pesquisa de satisfação pós-hospitalizaçâo no prazo de três meses
contados a partir da data de assinatura deste contrato e previamente aprovado pela CISBS .

29) Realizar a leitura, análise e adoção de medidas de melhoria, no prazo máximo de 30 dias úteis, em relação às
sugestões, às queixas e às reclamações que receber através da aplicação da pesquisa de satisfação dos usuários,
visando a qualidade no atendimento.
30) Instalar Serviço de Atendimento ao Cliente, conforme diretrizes estabelecidas pelo CISBS , produzindo
relatórios mensais sobre suas atividades, arquivando-os para ser objeto de avaliação em visita técnica realizada
pela
31) Identificar suas carências em matéria diagnóstica e/ou terapêutica que justificam a necessidade de
encaminhamento a outros serviços de saúde, apresentando ao CISBS , mensalmente, relatório mensal dos
encaminhamentos ocorridos.

32) Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de serviços nem nos fluxos de atenção
consolidados, nem na estrutura física da Unidade, sem prévia solicitação e aprovação do CISBS.
33) Alcançar os índices de produtividade e qualidade definidos nos ANEXOS deste contrato.
34) Possuir e manter em pleno funcionamento, no mínimo, as Comissões/Núcleos/Comités descritas no Anexo I -
Informações sobre a Unidade de Saúde.
35) Para realizar os serviços de regulação, a Unidade deverá:

1. Destinar sala para regulação, com no mínimo 01 computador, internet, impressora, aparelho de fax,
telefone e recursos humanos para funcionamento nas 24 horas;

2. Utilizar todos os protocolos de regulação do acesso aprovados pela Secretaria Estadual de Saúde da
Bahia/Central Estadual de Regulação;

3. Implantar no Pronto Atendimento o Acolhimento com Classificação de Risco;
4. Estabelecer que o paciente só será referenciado para outra unidade na ausência ou insuficiência do

serviço, explicitando o motivo da recusa na ficha de contra referência ou em relatório;
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36) A contratação de pessoal para a execução do objeto do Contrato de Gestão firmado deverá ser realizada,
exclusivamente, por meio de processo seletivo, com a observância aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da publicidade, da moralidade e da isonomia, previstos no artigo 37 da Constituição Federal.
37) A manterá conta bancária específica para movimentação dos recursos financeiros pagos pela para gestão da
qual enviará mensalmente ao CISBS, extrato bancário.
38)Apresentar mensalmente ao CISBS, os comprovantes de quitação de despesas efetuados no mês
imediatamente relativas aos gastos com água, energia elétrica, telefone, encargos sociais (INSS, FGTS e PIS),
fornecimento de vale transporte e alimentação, foltia de pagamento de pessoal (incluindo os terceirizados),
acrescidos de comprovante de reserva de depósito proporcional das verbas rescisórias correspondentes, mediante
apresentação de extrato bancário, sob pena de suspensão do repasse financeiro de quaisquer faturas que lhes
forem devidas até o cumprimento desta obrigação e ou outras sanções previstas em contrato, bem como nas
legislações pertinentes.
39)A manterá conta bancária específica para movimentação dos recursos financeiros pagos pela para gestão da
qual enviará mensalmente ao CISBS, extrato bancário.
40)Em caso de extinção da Organização Social ou rescisão do Contrato de Gestão, o seu patrimônio, os legados e
as doações que lhe forem destinados, bem como os excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, serão
incorporados ao patrimônio do Estado ou ao de outra Organização Social, qualificada na forma desta Lei,
ressalvados o patrimônio do Estado ou ao de outra Organização Social, qualificada na forma desta Lei,
ressalvados o patrimônio, bens e recursos pré- existentes ao Contrato ou adquiridos com recursos a ele estranhos.
41)Ao término da vigência deste instrumento contratual, a OS obrigatoriamente deverá no ???, demonstrações
financeiras, elaboradas em conformidade com os princípios fundamentais de contabilidade e do relatório de
execução do Contrato de Gestão Emergencial.
42)A Organização Social está obrigada a elaborar regulamento próprio contendo as regras e procedimentos que
adotará para contratação de obras e serviços, bem como para compra, alienação e locação de bens móveis e
imóveis.

43)A deverá adotar práticas de planejamento sistemático das ações, mediante instrumentos de programação,
orçamentação, acompanhamento e avaliação de suas atividades, de acordo com as metas pactuadas, nos termos
do art. 21, inciso III, da Lei Estadual n® 8.647/2003.

44) Manter disponível na Internet nos domínios e sítios eletrônicos vinculados ao objeto contratual, atualizando,
sempre que necessário, os seguintes documentos:
a) Regulamentos próprios, aprovados pelo seu Conselho Deliberativo, contendo regras de recrutamento e seleção
de pessoal e procedimentos a serem adotados na aquisição de bens, contratações de obras e serviços e na
manutenção dos bens cujo uso foi permitido pelo Estado ou adquiridos em virtude do contrato de gestão, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do Contrato de Gestão;
b) Relatórios de prestação de contas do contrato;
c) Estatuto social atualizado da CONTRATADA.

II - DA CONTRATANTE

1. Disponibilizar à CONTRATADA adequada estrutura física, materiais permanentes, equipamentos e
instrumentos para a organização, administração e gerenciamento da Unidade, conforme conjunto de plantas
arquitetônicas e inventário patrimonial que neste se integram independente de transcrição;
2. O CISBS obriga-se a prover a CONTRATADA dos meios FINANCEIROS necessários à execução deste
Contrato os recursos necessários no orçamento do Consórcio, nos elementos financeiros específicos para custear
os seus objetivos, de acordo com o sistema de pagamento previsto;
3. Eliminar fatores restritivos à flexibilidade da ação administrativa e gerencial da Contratada com vistas a
propiciar condições para o alcance de seus objetivos, assegurando-lhe a necessária autonomia administrativa;
4. Prestar esclarecimentos e informações à Contratada que visem orientá-la na correta prestação dos
serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como lhe dar ciência de qualquer
alteração no presente Contrato;
5. Desenvolver controle e avaliação periódica através de um preposto designado pelo Consórcio á Unidade,
observando "in loco" o desenvolvimento das atividades de assistência á clientela - alvo de atenção, inspecionando
documentos para a verificação de sua pertinência.

CLÁUSULA QUARTA - DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste CONTRATO pela Organização Social serão obtidos
mediante transferências provenientes do Poder Público, doações e contribuições de Entidades nacionais e
estrangeiras, rendimentos de aplicações dos ativos financeiros da Organização Social e de outros pertencentes ao
patrimônio que estiver sob a administração da Organização.

CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS
Pela execução do objeto da presente avença, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no prazo e condições
constantes deste instrumento, a importância global estimada em R$ 2.545.287,39 (dois milhões, quinhentos e
quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos), para fins de
cumprimento da PROPOSTA DE TRABALHO, parte integrante deste instrumento.
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Do montante global mencionado no "caput" desta cláusula, o valor de R$ 530.318,53 (quinhentos e trinta mil,
trezentos e dezoito reais e cinqüenta e três centavos), corresponderá ao valor do primeiro repasse.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O valor restante correrá por conta dos recursos consignados nas respectivas Leis Orçamentárias, dos exercícios
subsequentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os recursos destinados a cobrir a execução do presente CONTRATO DE GESTÃO serão empenhados
globalmente e repassados mensalmente pela CONTRATANTE à CONTRATADA, de acordo com o cronograma de
desembolso previsto na Cláusula Sétima - Das Condições de Repasse Financeiro.

PARÁGRAFO QUARTO
Os valores referentes á utilização de órteses, próteses e materiais especiais, que venham a ser necessários, serão
reembolsados á Entidade, pelos valores estabelecidos em tabela própria do SUS, após a efetiva comprovação da
utilização da órtese e/ou prótese e/ou material especial, e a devida aprovação e repasse financeiro pelo Sistema
Único de Saúde.

PARÁGRAFO QUINTO
Os recursos repassados à CONTRATADA poderão ser por esta aplicados no mercado financeiro, desde que os
resultados dessa aplicação revertam-se, exclusivamente, aos objetivos deste CONTRATO.

PARÁGRAFO SEXTO
É expressamente proibida a celebração pela Contratada de contratos de cessão fiduciária de créditos oriundos da
execução deste contrato, em qualquer hipótese, ou a vinculação de recebíveis para o pagamento de contratos de
financiamento eventualmente celebrados pela mesma.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir
especificada:
Unidade: 01001 - Consórcio de Saúde do Baixo Sul

Projeto/atividade: 2.003 - 2.005 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE GANDU
Elemento de despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontes: 0121001

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
•  Os pagamentos à CONTRATADA serão efetivados mensalmente, em conta corrente especifica aberta para

este contrato, mediante a liberação de 04 (quatro) parcelas mensais, cujo valor corresponde a um valor fixo

(70% do orçamento mensal) estimado em R$ 371.222,97 (trezentos e setenta e um mil, duzentos e vinte e
dois reais e noventa e sete centavos), e um valor correspondente à parte variável do contrato (30% do

orçamento), estimado em R$ 159.095,56 (cento e cinqüenta e nove mil, noventa e cinco reais e
cinqüenta e seis centavos),este último correspondente à avaliação trimestral dos indicadores de
desempenho qualitativos, conforme sua valoração estabelecida no ANEXO TÉCNICO deste Contrato.

•  A partir do quinto mês os pagamentos à CONTRATADA serão efetivados mensalmente, em conta corrente
específica aberta para este contrato, mediante a liberação de 02 (duas) parcelas mensais, cujo valor

corresponde a um valor fixo (70% do orçamento mensal) estimado em R$ 148.404,64 (cento e quarenta e
oito mil, quatrocentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos), e um valor correspondente à parte

variável do contrato (30% do orçamento), estimado em R$ 63.601,99 (sessenta e três mil, seiscentos e um
reais e noventa e nove centavos)referente aos 10 leitos de retaguarda para a Unidade PA COVID-19 -
GANDU.

1. O valor de R$ 530.318,53 (quinhentos e trinta mil, trezentos e dezoito reais e cinqüenta e três centavos),
inicialmente estimado, corresponderá à primeira parcela a ser paga até o 5® dia útil da data da assinatura do
CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL, após apresentação da Nota Fiscal.

2. As parcelas mensais serão pagas até o 5° dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, após
apresentação da Nota Fiscal e da prestação de contas.

3. As metas contratuais serão avaliadas trimestralmente (parte variável), na forma ajustada no ANEXO TÉCNICO
deste CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL, e em caso de não cumprimento será efetuado o desconto
compatível ao valor, por cada mês de descumprimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
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